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Na avaliação dos candidatos será adotado o critério de 
notas de 0 a 10 em todas as provas.

As provas de julgamento do memorial e de defesa de tese 
ou de texto que sistematize criticamente a obra do candidato, ou 
parte dela, terão peso 2 (dois) e as demais, peso 1 (um).

Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 
média final igual ou superior a 7 (sete) com, pelo menos, três 
examinadores, de acordo com o inciso VI do art. 128 do Regi-
mento Geral da UNESP.

A aprovação dos candidatos no Concurso de Livre-Docência 
não implica o aproveitamento obrigatório do candidato como 
docente da Unidade onde for realizado o concurso.

Aplicam-se ao presente concurso as disposições estatu-
tárias e regimentais da Universidade Estadual Paulista e as 
normas estabelecidas pelas Resoluções UNESP 74/85 e 27/2009, 
alterada pela Resolução UNESP 42/16.

(Proc.715/2019/2019- CM)
PROGRAMA:
1- - Avaliação audiológica infantil.
2- - Avaliação comportamental do processamento auditivo 

central.
3- - Medidas de imitância acústica na avaliação audiológica.
4- - Triagem auditiva em pré-escolares e escolares.
5- - Avaliação auditiva em lactentes.
6- - Princípios norteadores na avaliação e reabilitação dos 

transtornos do processamento auditivo central.
7- - Procedimentos de avaliação audiológica em crianças.
8- - Aplicabilidade das emissões otoacústicas evocadas 

em bebês.
9- - Diagnóstico nos transtornos auditivos na infância.
10- - Atuação multidisciplinar no Programa de Saúde 

auditiva na escola.
11- - Desenvolvimento auditivo típico e desviante em bebês.
12- - Detecção precoce dos transtornos auditivos infantis.
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 CAMPUS DE MARILIA
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
EDITAL Nº 121/2020 - CM
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-

-DOCENTE EM PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO, NO CON-
JUNTO DE DISCIPLINAS “PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO I 
e PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO II”, JUNTO AO DEPAR-
TAMENTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO DA 
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS - CAMPUS DE MARÍLIA.

Estarão abertas, nos termos da Resolução UNESP-27, de 
15/04/2009, alterada pela Resolução UNESP-42, de 02/06/2016 
e de acordo com o Despacho nº 206/2019-CCPG/SG, de 
06/08/2019, no período de 24/04/2020 a 25/05/2020, às segun-
das, quartas e sextas-feiras úteis, das 14h00 às 16h00, na Seção 
Técnica de Comunicações do Campus de Marília, à Avenida 
Hygino Muzzi Filho, 737, as inscrições para obtenção do Título 
de “Livre-Docente em Psicologia do Desenvolvimento”, cujas 
provas serão realizadas no conjunto de disciplinas “Psicologia 
do Desenvolvimento I” e “Psicologia do Desenvolvimento II”, 
junto ao Departamento de Educação e Desenvolvimento Huma-
no desta Faculdade.

1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar:
1.1. requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade indican-

do nome completo, filiação, idade, naturalidade, estado civil, 
domicílio e profissão;

1.2. cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, no 
caso de estrangeiro, cédula de identidade permanente;

1.3. atestado de sanidade física e mental, fornecido pelo 
serviço oficial de saúde;

1.4. prova de quitação com o serviço militar, para candida-
tos do sexo masculino;

1.5. fotocópia do título de eleitor e comprovação de estar 
em dia com as obrigações eleitorais;

1.6. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
feita por transferência bancária, para a Faculdade de Filosofia 
e Ciências de Marília, no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e 
cinco reais), junto ao Banco do Brasil – Agência 6605-2 – Conta 
Corrente nº 8188-4.

1.7. comprovante de obtenção do título de Doutor, obtido 
ou reconhecido em Programa de Pós-Graduação recomendado 
pela Capes, que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos 
antes da data de inscrição.

1.8. Além do título de Doutor, o candidato deverá compro-
var 6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação, após o 
doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato da inscrição, os 
seguintes critérios:

1.9. comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação stric-
to sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

1.10. possuir pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

1.11. possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

1.12. ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos à 
Universidade;

Estarão abertas, nos termos da Resolução UNESP-27, de 
15/04/2009, alterada pela Resolução UNESP-42, de 02/06/2016 
e de acordo com o Despacho nº 200/2019-CCPG/SG, de 
06/08/2019, no período de 24/04/2020 a 25/05/2020, às segun-
das, quartas e sextas-feiras úteis, das 14h00 às 16h00, na Seção 
Técnica de Comunicações do Campus de Marília, à Avenida 
Hygino Muzzi Filho, 737, as inscrições para obtenção do Título 
de “Livre-Docente em Avaliação Audiológica”, cujas provas 
serão realizadas na disciplina “Avaliação Audiológica”, junto ao 
Departamento de Fonoaudiologia desta Faculdade.

1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar:
1.1. requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade indican-

do nome completo, filiação, idade, naturalidade, estado civil, 
domicílio e profissão;

1.2. cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, no 
caso de estrangeiro, cédula de identidade permanente;

1.3. atestado de sanidade física e mental, fornecido pelo 
serviço oficial de saúde;

1.4. prova de quitação com o serviço militar, para candida-
tos do sexo masculino;

1.5. fotocópia do título de eleitor e comprovação de estar 
em dia com as obrigações eleitorais;

1.6. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
feita por transferência bancária, para a Faculdade de Filosofia 
e Ciências de Marília, no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e 
cinco reais), junto ao Banco do Brasil – Agência 6605-2 – Conta 
Corrente nº 8188-4.

1.7. comprovante de obtenção do título de Doutor, obtido 
ou reconhecido em Programa de Pós-Graduação recomendado 
pela Capes, que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos 
antes da data de inscrição.

1.8. Além do título de Doutor, o candidato deverá compro-
var 6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação, após o 
doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato da inscrição, os 
seguintes critérios:

1.9. comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação stric-
to sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

1.10. possuir pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

1.11. possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

1.12. ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos à 
Universidade;

1.13. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Pro-
grama de Educação Tutorial (PET);

1.14. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

1.15. ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 (dois) 
órgãos colegiados da Universidade;

1.16. ter produzido material didático, demonstrativo, 
impresso ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade 
editorial, que não os já apresentados no subitem 1.11;

1.17. ter participado de Programa de Pós-Graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

1.18. ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo 
pelo menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino 
ou Extensão;

1.19. ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

1.20. ter realizado estágio de pós-doutoramento que totali-
ze, pelo menos, 5 (cinco) meses

1.21. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
1.22. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;
1.23. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
1.24. ter obtido auxílio individual para pelo menos uma 

das seguintes finalidades: participação em congresso, realização 
de evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de 
estudo, própria ou para orientados de Pós-Graduação stricto 
sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 
previstas no subitem 1.21, e despesas com professor visitante;

1.25. 08 (oito) exemplares de Memorial circunstanciado, 
sendo 01 (um) devidamente documentado, contendo informa-
ções que permitam a avaliação do mérito acadêmico do candi-
dato, principalmente quanto às atividades relacionadas com a 
disciplina em concurso, elaborado de modo que resultem nítidas 
e separadas as atividades desenvolvidas pelo candidato após 
a obtenção do título de Doutor. No Memorial deverão constar 
atividades de pesquisa, com publicações em periódicos indexa-
dos (qualis da área de conhecimento em que atua), atividades 
em cursos de pós-graduação lato sensu, palestras e material 
didático qualificado, cursos de extensão e demais atividades 
pertinentes à área de atuação;

1.26. 08 (oito) exemplares da tese original e inédita, ou de 
texto que sistematize criticamente a obra do candidato, ou parte 
dela, elaborados após o doutoramento e por ele apresentado de 
forma ordenada e crítica de modo a evidenciar a originalidade 
de sua contribuição nos campos da Ciência, das Artes ou das 
Humanidades. Destes 8 exemplares, pelo menos 1 deverá ser 
encadernado com capa dura acompanhado da versão digital 
gravado em CD;

1.27. 08 (oito) exemplares do curriculum vitae (modelo 
plataforma Lattes).

Os subitens de 1.9. a 1.12 serão compulsórios, sendo que o 
candidato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-Graduação 
stricto sensu recomendado pela Capes, Mestrado ou Doutorado, 
em sua área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) 15 (quinze) publicações científicas ou obras artísticas;
b) 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à Unesp;
c) orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.
Dos subitens de 1.13 ao 1.24 o candidato deverá comprovar 

atividades em pelo menos 05 (cinco) deles.
Os candidatos estrangeiros ficam dispensados das exigên-

cias referidas nos subitens 1.4 e 1.5.
Os candidatos em exercício de função docente nesta Facul-

dade ficam dispensados das exigências referidas nos subitens 
1.2 a 1.5, desde que as tenham cumprido por ocasião de seu 
contrato inicial de trabalho.

Do concurso para a obtenção do título de Livre-Docente, 
constarão as seguintes provas:

I - Julgamento do Memorial circunstanciado, conforme 
especificações do subitem 1.25;

II - defesa de Tese original e inédita ou de texto que siste-
matize criticamente a obra do candidato ou parte dela, conforme 
especificações do subitem 1.26;

III - prova didática que será pública e terá a forma de aula, 
com duração de, no mínimo, cinqüenta e no máximo sessenta 
minutos, cujo ponto será sorteado com vinte e quatro horas 
de antecedência, de uma lista de dez pontos organizada pela 
Comissão Examinadora a partir do programa do concurso;

IV - prova escrita, que versará sobre ponto sorteado de uma 
lista de dez pontos organizada pela Comissão Examinadora a 
partir do programa de concurso, terá a duração de cinco horas, 
podendo uma hora ser destinada à consulta de material e orga-
nização de roteiro e as quatro horas restantes destinadas à reda-
ção. Concluída a prova escrita, o candidato procederá à leitura 
do texto em sessão pública perante a Comissão Examinadora.

80336566 - Claudia Dos Santos Bandeira - 27866394 - Inde-
ferido - Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV do 
Edital de Abertura de Inscrições.

80342167 - Daniel Alves Souto Maior - 43746661 - Defe-
rido - -

80349846 - David Christiam De Padua Barroso - 25533715 
- Indeferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capí-
tulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a 
condição de estudante)

80338070 - Denis Laurentino Da Silva - 28447464 - Inde-
ferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição 
de estudante)

80334903 - Edinei Sampaio Belizario - 8465340 - Deferido 
- -

80341497 - Eduardo Da Silva Bento - 53205544 - Deferido 
- -

80332617 - Elaine De Jesus Teixeira Marcelino - 24129560 
- Deferido - -

80326480 - Eliane De Oliveira - 23.489.203 - Deferido - -
80337066 - Ewerton Da Silva Prado - 48594200 - Indeferido 

- Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV do Edital de 
Abertura de Inscrições.

80332102 - Fernanda Verissimo Santos - 53959601 - Inde-
ferido - Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV do 
Edital de Abertura de Inscrições.

80351000 - Fernando Moura Da Silva Filho - 43923273 - 
Indeferido - Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições.

80334938 - Gelison Rony Franca De Jesus - 7643095 - Inde-
ferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição 
de estudante)

80326994 - Gustavo Henrique Costa Vaz De Lima - 
37335822 - Deferido - -

80346855 - Hemerson Barreto Dos Treis - 6052540 - Indefe-
rido - Não atendeu à alínea b, do item 3, do capítulo IV do Edital 
de Abertura de Inscrições.

80329233 - Igor Dias De Oliveira - 408054244 - Indeferido - 
Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV do Edital de 
Abertura de Inscrições.

80351352 - Isabela Duarte Moreno - 38062145 - Deferido 
- -

80334539 - Ivanei Santos Da Silva - 41238968 - Indeferido 
- Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV do Edital 
de Abertura de Inscrições.

80330258 - Jessica Rocha - 366675795 - Indeferido - Não 
atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV do Edital de 
Abertura de Inscrições.

80348025 - Joel Marcos Ramos Correia - 55354880 - Defe-
rido - -

80335454 - Karine Alexandra Rodrigues Martins - 55392485 
- Indeferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capí-
tulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a 
condição de estudante)

80329454 - Lais Tebas Santana - 1124770072 - Indeferido 
- Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV do 
Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição de 
desempregado)

80336396 - Lohaynni Vitoria Lopes Nunes Falcao - 
50015081 - Indeferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 
2.1 do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não 
comprovou a condição de estudante)

80352758 - Lorran Gabriel Nascimento Lima Santos - 
36766337 - Indeferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 
do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não compro-
vou a condição de desempregado ou que perceba remuneração 
mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos)

80331920 - Luane Patricia De Paula Moreira - 48843619 
- Deferido - -

80334105 - Lucas Da Silva Santos - 44806866 - Deferido - -
80350429 - Lucas De Santana Oliveira - 45133484 - Defe-

rido - -
80338852 - Luis Gustavo Martinho Dos Santos - 43454220 

- Indeferido - Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições.

80336604 - Maria Auxiliadora Tenorio Da Silva - 20475506 
- Indeferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capí-
tulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a 
condição de estudante)

80330061 - Maria Paula Da Costa Oliveira - 36086941 - 
Indeferido - Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições.

80336302 - Maria Sabrina Do Nascimento Da Silva - 
48895559 - Indeferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 
2.1 do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não 
comprovou a condição de desempregado)

80327435 - Mayara Ernandes Nascimento Silva - 56845401 
- Indeferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do 
capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou 
a condição de desempregado ou que perceba remuneração 
mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos)

80350925 - Nayara Patente Santos Silva - 47838112 
- Deferido - -

80350577 - Patricia Araujo Da Silva - 289851622 - Indefe-
rido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição 
de estudante)

80341047 - Patricia De Oliveira Penteado - 30063081 - 
Indeferido - Não atendeu à alínea b, do item 3, do capítulo IV do 
Edital de Abertura de Inscrições.

80328008 - Phelipe Eduardo Martins De Barros Barao - 
35798388 - Indeferido - Não atendeu à alínea "b" do item 3 do 
capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.

80337635 - Rafael Akio Thinen Feijo - 35946076 - Indeferi-
do - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV do 
Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição de 
desempregado ou que perceba remuneração mensal inferior a 2 
(dois) salários-mínimos)

80338151 - Shirley Ferreira Francelino Da Silva - 52340070 
- Indeferido - Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições.

80352499 - Sidiane Pinto Ferreira - 43845283 - Indeferido 
- Não atendeu à alínea b, do item 3, do capítulo IV do Edital de 
Abertura de Inscrições.

80341390 - Stephany Govetri De Andrade Pinheiro - 
38024750 - Deferido - -

80351700 - Tania De Assis Silva - 30151710 - Deferido - -
80328318 - Vitor Affonso Da Costa - 40734905 - Deferido - -
80347975 - Vitor Vieira Da Silva - 52378149 - Deferido - -
80352413 - Vitoria Luci Rodrigues - 54507647X - Deferido 

- -
80338330 - Yuri Leva De Oliveira - 41295306 - Deferido - -
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Vicente,22 abril de 2020.

 CAMPUS DE MARÍLIA

 Faculdade de Filosofia e Ciências
 CAMPUS DE MARILIA
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
EDITAL Nº 120/2020 - CM
CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-

-DOCENTE EM AVALIAÇÃO AUDIOLÓGICA, NA DISCIPLINA 
“AVALIAÇÃO AUDIOLÓGICA”, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
FONOAUDIOLOGIA DA FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS 
- CAMPUS DE MARÍLIA.

Biblioteca);Indeferido;Não atendeu à alínea "b" do item 3 do 
capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.

80340814;Lua Augusto Lopes Oliveira;45549061;Assistente 
de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: 
Biblioteca);Indeferido;Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 
do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não compro-
vou a condição de estudante)

80351158;Lucas Antonio Oliveira Pereira Da 
Rosa;43219325; Assistente de Suporte Acadêmico I – (Área de 
atuação: Biblioteca);Deferido;;

80337333;Luciana Venancio Jardine;26806655;Assistente 
de Suporte Acadêmico I –

(Área de atuação: Biblioteca);Indeferido;Não atendeu à 
alínea "b" do item 3 do capítulo IV do Edital de Abertura de 
Inscrições.

80339263;Luciano Dos Santos Raposo;20941540; 
Assistente de Suporte Acadêmico I - (Área de atuação: 
Biblioteca);Indeferido;Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 
do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não compro-
vou a condição de estudante)

80338909;Marcelo Pereira Da Costa;38951941;8; Assistente 
de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação:Biblioteca);Deferido;;

80352502;Marilene Alves Dos Santos;20469099; Assistente 
Social – (Área de atuação: Centro Jurídico Social);Indeferido;Não 
atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV do Edital 
de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição de 
estudante)

80330045;Marinalva Alves De Faria;20170491;Assistente 
Social – (Área de atuação: Centro Jurídico Social);Indeferido;Não 
atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV do Edital de 
Abertura de Inscrições.

80340580;Marlon Verzola Campones;416355171;Assistente 
de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: Biblioteca);Deferido;;

80344224;Mateus Nascimento Pereira;37207808;Assistente 
de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: 
Biblioteca);Indeferido;Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 
do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não compro-
vou a condição de desempregado ou que perceba remuneração 
mensal inferior a 2 (dois) salários;mínimos)

80339158;Natalia Siqueira Oliveira;43020930;Assistente 
de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: 
Biblioteca);Indeferido;Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 
do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não compro-
vou a condição de estudante)

80348548;Rafael Caetano Rissi;47329749;Assistente Social 
– (Área de atuação: Centro Jurídico Social);Deferido;;

80347762;Sabrina Araujo Ribeiro;47123231;Assistente 
de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: 
Biblioteca);Indeferido;Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 
do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não compro-
vou a condição de estudante)

80333389;Scarleth Barbosa Borsari;55917807; Assistente 
de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: Biblioteca);Deferido;;

80351808;Solivan Jose Figueira;18657357; Assis-
tente de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: 
Biblioteca);Indeferido;Não atendeu à alínea "b" do item 3 do 
capítulo IV do

Edital de Abertura de Inscrições.
80348181;Talya Cristina M Facirolli;54136935; Assistente de 

Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: Biblioteca);Deferido;;
80330940;Tatiane Elise Lima;386866752; Assistente de 

Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: Biblioteca);Deferido;;
80337597;Thais Cabral;50157424; Assistente de Suporte 

Acadêmico I – (Área de atuação: Biblioteca);Indeferido;Não 
atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV do Edital 
de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição de 
estudante)

80347940;Thais Viana Figueira;45898146; Assistente Social 
– (Área de atuação: Centro Jurídico Social);Indeferido;Não aten-
deu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV do Edital de Aber-
tura de Inscrições (não comprovou a condição de estudante)

80327192;Vanessa Martins Vieira;34977862;Assistente 
de Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: 
Biblioteca);Indeferido;Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 
do capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições (não compro-
vou a condição de estudante)

80348840;Vivian Fernandes E Silva;24163295;Assistente de 
Suporte Acadêmico I – (Área de atuação: Biblioteca);Deferido;;

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Franca, 22 de abril de 2020.
Proc. 518-2020 - FCHS-CF.

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

 Faculdade de Engenharia
 COMUNICADO
Fica prorrogado o período de inscrições para 25/5/2020, no 

que se refere ao item 2.1. do Edital nº 91/2020-STDARH-CISA, 
publicado no DOE de 19/03/2020, referente ao Concurso de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno 
Completo – RTC, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhe-
cimento: Nutrição e Alimentação Animal, junto ao Departamento 
de Biologia e Zootecnia da Faculdade de Engenharia do Câmpus 
de Ilha Solteira. (Proc. nº 336/2020-CISA)

 CAMPUS DO LITORAL PAULISTA

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO”

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS – CAMPUS DO LITORAL PAU-
LISTA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SOLICITAÇÃO 
DE REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

(CONCURSO PÚBLICO Nº 37/2020)
A Diretora, da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – UNESP – Campus do Litoral Paulista - Insti-
tuto de Biociências - IB/CLP, DIVULGA aos candidatos inscritos 
no Concurso Público nº 37/2020, o resultado da solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição.

INSCRIÇÃO - NOME - DOCUMENTO - RESULTADO - JUSTIFI-
CATIVA (INDEFERIMENTO)

80341071 - Ana Julia Govetri - 28449878 - Deferido - -
80349366 - Anderson Smilley Freitas Alves - 8998473 

- Deferido - -
80343350 - Andressa Da Hora Barreiro - 32675650 - Inde-

ferido - Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição 
de desempregado ou que perceba remuneração mensal inferior 
a 2 (dois) salários-mínimos)

80328385 - Ariane Cristina Salerno Alcantara - 36934095 
- Deferido - -

80343708 - Bruna Da Silva Lopes - 39944401 - Indeferido 
- Não atendeu, na íntegra, ao subitem 2.1 do capítulo IV do 
Edital de Abertura de Inscrições (não comprovou a condição de 
desempregado ou que perceba remuneração mensal inferior a 2 
(dois) salários-mínimos)

80340083 - Bruna Luane Lacerda Maria - 58121635 - Inde-
ferido - Não atendeu à alínea b, do item 3, do capítulo IV do 
Edital de Abertura de Inscrições.

80337511 - Caio Norberto Campozano Silva - 557716664 - 
Indeferido - Não atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV 
do Edital de Abertura de Inscrições.

80329535 - Cinara Polille - 48984083 - Indeferido - Não 
atendeu à alínea "b" do item 3 do capítulo IV do Edital de 
Abertura de Inscrições.

 COMUNICADO
Fica prorrogado o período de inscrições para 25/5/2020, no 

que se refere ao item 2.1. do Edital nº 91/2020-STDARH-CISA, 
publicado no DOE de 19/03/2020, referente ao Concurso de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno 
Completo – RTC, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhe-
cimento: Nutrição e Alimentação Animal, junto ao Departamento 
de Biologia e Zootecnia da Faculdade de Engenharia do Câmpus 
de Ilha Solteira. (Proc. nº 336/2020-CISA)
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CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 91/2020-STDARH-CISA
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 58/2020 – RUNESP de 21/02/2020,
publicado em 29/02/2020 e com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade
Estadual  Paulista  “Júlio  de  Mesquita  Filho”,  bem  como  na  Resolução  UNESP  nº
11/2019, as inscrições no concurso público de Títulos e Provas para provimento de 1
(um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de
Turno  Completo  –  RTC,  sob  o  regime  jurídico  efetivo,  na  área  de  conhecimento:
Nutrição e Alimentação Animal,  junto ao Departamento  de Biologia e Zootecnia  da
Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira.
A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital,  sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer
espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1.  O vencimento  corresponde  à  referência  MS-3.1  =   R$  4.728,60  mensais,  em
jornada de 24 horas semanais de trabalho.
OBS1: Para o candidato portador do título de Livre-Docente, o vencimento será na
referência MS-5.1 = R$ 5.637,44 mensais.
OBS2:  Atendidos os requisitos para a solicitação da mudança de regime de trabalho
para o RDIDP, os vencimentos serão aqueles correspondentes ao mencionado no item
2.4 do presente edital.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As  inscrições  serão  recebidas  via  internet,  no  endereço  eletrônico
https://inscricoes.unesp.br.  O  candidato  deverá  preencher  o  formulário  eletrônico  e
realizar  o  pagamento  da  taxa  de  inscrição  no  valor de  R$102,00 por  meio  de
transferência  ou  depósito  bancário  na  conta-corrente  da  FEIS/UNESP  -  CNPJ:
48.031.918/0015-20  -  Banco  do  Brasil  -  001  -  Agencia:  2833-9  -  Conta-Corrente:
107.538-1,  no período de 26/03/2020 a 24/04/2020,  no horário das 00:00 às 23:59,
observado o horário de Brasília.
2.2. A inscrição só será  validada mediante pagamento  do valor  total  da respectiva
inscrição.
2.3.  O candidato que tiver  interesse na redução da taxa de inscrição deverá se
inscrever  nos  02  (dois)  primeiros  dias do  período  de  inscrição,  satisfeitas  as
exigências do item 5.
2.4. Ao se inscrever no presente concurso público o candidato fica ciente e concorda
que,  no  caso  de  nomeação  no  Regime  de  Turno  Completo  -  RTC,  a  critério  do
Departamento e Congregação da Unidade ou Coordenadoria  de Curso e Conselho
Diretor,  nos casos de Câmpus Experimental,  poderá  ser  solicitado à administração
central  a  mudança  no  regime  de  trabalho  para  Regime  de  Dedicação  Integral  à
Docência e à Pesquisa – RDIDP, desde que atendidos os requisitos, a partir da entrega
de  seu  primeiro  relatório  anual,  sendo  que  ingressando  no  RDIDP,  o  vencimento
corresponderá à referência MS-3.1 = R$ 10.746,66 mensais, para o portador de título
de doutor e à referência MS-5.1 = R$ 12.812,16, para o portador do título de livre-
docente.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
1



3.1.  Poderão inscrever-se graduados em Zootecnia ou áreas afins, que tenham no
mínimo, título de Doutor, na área do conhecimento objeto do concurso ou áreas afins. A
qualificação necessária à inscrição para o concurso público será demonstrada pela
formação do  candidato,  em nível  de  graduação  ou  de pós-graduação,  na  área  de
conhecimento: Nutrição e Alimentação Animal. 
3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com passaporte.
Entretanto, por ocasião da nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com
visto permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 30 (trinta) dias,
entregar cópia simples do protocolo do pedido de transformação do visto temporário
em permanente, sob pena de exoneração.
3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os obtidos no exterior serão
aceitos para fins de inscrição.
3.4. Os  diplomas  de  graduação  obtidos  no  exterior  deverão  ser  revalidados  por
universidades  públicas,  atendendo  aos  termos  do  artigo  48  da  Lei  de  Diretrizes  e
Bases da Educação Nacional (LDB) 9.394/1996. 
3.5. Os  títulos  obtidos  fora  da  UNESP serão  admitidos  para  fins  de  inscrição  no
concurso,  quando expedidos em cursos de pós-graduação,  cujos  programas foram
recomendados pela CAPES e reconhecidos pelo MEC. 
3.6. Os  títulos  obtidos  no  exterior  serão  considerados  para  fins  de  inscrição  no
concurso, devendo contudo, ser reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos
pela UNESP.
3.7. Os títulos de  Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão aceitos para inscrição
obedecendo aos seguintes dispositivos:
I - os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, quando obtidos em cursos de pós-
graduação credenciados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);
II - os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior serão aceitos, devendo ser
reconhecidos e registrados por universidades que possuam cursos de pós-graduação
credenciados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);
III  -  o  título  de  Livre-docente  obtido  fora  da  Unesp  será  aceito,  devendo  ser
reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos pela Unesp.
3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 até o final do estágio probatório é condição
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.
3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá definir, no ato da inscrição,
dois dos pontos publicados no edital, conforme item 8.3 dos Critérios de Avaliação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obtido no item 2.1), indicando
nome  completo,  número  da  cédula  de  identidade,  data  de  nascimento,  filiação,
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando frente
e verso os documentos abaixo:  
4.1.1. pelo menos um dos seguintes documentos de identificação com foto: cédula de
identidade; carteira nacional de habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com
visto permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no caso de candidato
estrangeiro;
4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada
a apresentação do título homologado na ocasião da nomeação;
4.1.4.  Curriculum  Lattes;  Candidatos  estrangeiros  podem  se  cadastrar  no  site
https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_cv_estr.inicio. 
4.1.5. Projeto de pesquisa na linha de Nutrição e Alimentação de Ruminantes, plano de
atividades para a graduação e para a pós-graduação e plano de ações de extensão
universitária.
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4.1.6. o candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária no sistema de
inscrições no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
4.2. Declarar no formulário de inscrição que se compromete a apresentar Projeto de
Pesquisa em consonância com o Plano Global de Atividades, relativo ao regime de
Regime de Turno Completo - RTC, devidamente protocolado, no prazo máximo de 30
(trinta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua  apresentação,  uma  vez  convocado  para  a
nomeação.
4.3. Declarar  no  formulário  de  inscrição  que  o  candidato  tem  conhecimento  da
legislação  em  vigor  na  UNESP,  em  especial  sobre  regimes  de  trabalho  docente
(RDIDP/RTC).
4.4. Todos os documentos serão enviados através do sistema de inscrições, no
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br,  anexos ao pedido de inscrição
do candidato, no formato PDF (Portable Document Format).

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinqüenta por
cento),  será  concedida  aos  candidatos  interessados  que  atendam,
CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:
I  -  sejam  estudantes,  assim  considerados  os  que  se  encontrem  regularmente
matriculados em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação.
II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam
desempregados.
5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, no
ato da inscrição:
I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes documentos:
a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou privada;
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar (frente e verso), expedido por
instituição de ensino pública ou privada, ou por entidade de representação discente;
II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 5.1. deste Edital:
a)  comprovante  de  renda,  ou  de  declaração,  por  escrito,  da  condição  de
desempregado.
5.3. O  candidato  que  tiver  interesse  na  redução  da  taxa  de  inscrição,  deverá  se
inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período de inscrição.
5.4.  O candidato que tiver interesse na redução da taxa de inscrição, deverá acessar
no período de 00:00h do dia  26/03/2020 às 23h59 do dia  27/03/2020, observado o
horário  de  Brasília,  no  endereço  eletrônico  https://inscricoes.unesp.br  (no  campo
INFORMAÇÕES  COMPLEMENTARES,  do  formulário  de  inscrição),  ler  e  aceitar  o
requerimento  de  redução  de  taxa  e  enviar  até  as  23:59h  do  dia  27/03/2020  os
comprovantes estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2. 
5.4.1. O  candidato  deverá  atestar  a  veracidade  das  informações  documentais  no
requerimento  de  redução  de  taxa.  Em  caso  de  declaração  falsa,  haverá  sanções
administrativas, civis e penais.
5.5. Somente  serão  aceitos  os  documentos  dos  quais  constem  todos  os  dados
necessários à sua perfeita análise. 
5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redução de taxa de inscrição
será  disponibilizado  no  dia 30/03/2020,  a  partir  das  10 horas e,  no  caso  de
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a
data de divulgação no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela Internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) fraudar e/ou falsificar documento; 

3



d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previstos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei. 
5.9. O candidato que não comprovar  as condições constantes nos itens 5.1 e 5.2,
CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido de redução de taxa da inscrição deferido e a
inscrição só será validada mediante pagamento do valor total da respectiva inscrição. 

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências estabelecidas no edital de
abertura de inscrição serão indeferidas e publicadas no DOE.
6.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor da Unidade Universitária,
no  prazo  de  05  dias  úteis,  contados  da  data  da  publicação  do  indeferimento,  no
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, que será analisada pela Congregação,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao
prazo final do recurso, devendo o resultado da análise ser publicado no DOE.

7. PROVAS
7.1. A convocação para as provas será feita por meio de publicação no DOE, com, pelo
menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência à data de realização da prova.
7.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento por meio de
edital de a ser publicado no DOE, da data, horário e local para a realização das provas.
7.2. No dia da realização da prova escrita, o candidato deverá apresentar cópia simples
do Curriculum Lattes, com os documentos comprobatórios impressos, inclusive com o
histórico escolar de graduação e de pós-graduação. A não apresentação eliminará o
candidato do certame. 
7.3. O concurso público para provimento de cargo de Professor Assistente constará de
02  (duas)  fases,  sendo  que  o  número  de  candidatos  por  vaga  aprovados  para  a
segunda fase será de, no máximo, 06 (seis), devendo ser respeitada a rigorosa ordem
de classificação.
7.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório e classificatório.
7.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova de análise e arguição do
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação,
do plano de ações de extensão universitária, todas de caráter classificatório.
7.4. Os candidatos empatados na última colocação da primeira fase estão habilitados a
realizar as provas da segunda fase.
7.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas de 0 (zero) a 10 (dez)
em todas as provas, que terão os seguintes pesos:
- Prova escrita (peso 1)
- Prova de títulos (peso 2)
- Prova didática (peso 2)
- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a
graduação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária
(peso 1)
7.6. A  realização  das  provas  do  concurso  obedecerá  à  ordem  de  inscrição  dos
candidatos.
7.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do projeto de pesquisa, do plano
de atividades para  a  graduação e para  a  pós-graduação e  do plano de ações de
extensão  universitária,  serão  públicas  e  gravadas,  sendo  que  o  candidato  inscrito
concorda tacitamente e autoriza essas gravações.
7.8.  Após o término de cada fase, o candidato poderá interpor recurso  devidamente
fundamentado, em até 2 (dois) dias úteis, em qualquer uma das provas do concurso ao
Chefe  do  Departamento  responsável  pelo  concurso,  no endereço  eletrônico
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https://inscricoes.unesp.br e o resultado da análise divulgado no sistema de inscrição
em até 2 (dois) dias úteis. 
7.9. No caso de concursos realizados em duas fases não sequenciais, a lista final dos
candidatos classificados para a segunda fase será divulgada no sistema de inscrição
após o exame de todos os recursos.
7.9.1. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica confirmada a participação do
candidato na segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do concurso.
7.10. Se o número de candidatos inscritos for menor ou igual a 12 (doze), todos os
candidatos presentes realizarão as duas fases do concurso, em sequência, de acordo
com  o  cronograma  estabelecido  pela  banca  examinadora,  sendo  todas  as  notas
divulgadas apenas ao final do concurso." 

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1. Prova Escrita
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, o candidato terá 60 minutos
para consultar  a  bibliografia  pertinente ao tema sorteado e,  em seguida,  mais 180
minutos  para  discorrer  sobre  o  mesmo.  As  provas  serão  corrigidas  por  todos  os
membros da banca examinadora,  totalizando  três  notas,  variando  de  0  a  10,  com
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da
média final de cada candidato.
b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes critérios e as respectivas
pontuações:
Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
- Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de ideias: 1,0
Linguagem - no máximo 2 pontos:
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
- Propriedade: 0,5
- Clareza: 0,5
- Precisão e correção gramatical: 0,5
c) Nota mínima para aprovação na prova escrita: 7,0.

8.2. Prova de Títulos
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lattes, devidamente documentado,
seguindo os critérios abaixo descritos:
I - Títulos Acadêmicos: máximo 2,0 pontos
- Doutorado em Zootecnia ou áreas afins com tese na área de Nutrição e Alimentação
de Ruminantes: 1,5 ponto;
- Doutorado em Zootecnia ou áreas afins com tese em outras áreas: 1,0 ponto;
-  Mestrado  em  Zootecnia  ou  áreas  afins  com  dissertação  na  área  de  Nutrição  e
Alimentação de Ruminantes: 0,5 ponto;
- Mestrado em Zootecnia ou áreas afins com tese em outras áreas: 0,25 ponto.
II  -  Produção Científica,  Artística,  Técnica,  Cultural  e  Atividades de Extensão:
máximo 5,0 pontos
- Publicações em periódicos com fator de impacto maior ou igual a um,  na área de
Nutrição e Alimentação de Ruminantes: 0,2 ponto por publicação, limitado a 2,0 pontos;
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- Publicações em periódicos com fator de impacto menor que um, na área de Nutrição
e Alimentação de Ruminantes: 0,1 ponto por publicação, limitado a 1,0 ponto;
- Publicações em periódicos com fator de impacto maior ou igual a 1, em outras áreas:
0,1 ponto por publicação, limitado a 1,0 ponto;
- Publicações em periódicos com fator de impacto menor que um, em outras áreas: 0,1
ponto por publicação, limitado a 0,75 ponto; 
- Outras publicações: 0,05 ponto por publicação, limitado a 0,25 ponto.
III - Atividade Didática: máximo 2,0 pontos
- Ensino de Graduação, disciplina relacionada às áreas de conhecimento do concurso:
0,2 ponto por disciplina/semestre, limitado a 1,2 pontos;
-  Ensino  de  Pós-graduação,  disciplina  relacionada  às  áreas  de  conhecimento  do
concurso: 0,3 ponto por disciplina/semestre, limitado a 0,6 ponto;
-  Orientação  de  iniciação  científica  concluída  com bolsa,  relacionada  às  áreas  de
conhecimento do concurso: 0,2 ponto por orientação, limitado a 0,6 ponto;
-  Orientação  de  trabalho  de  graduação  concluído,  relacionada  às  áreas  de
conhecimento do concurso: 0,1 ponto por orientação, limitado a 0,4 ponto;
-  Orientação  de  pós-graduação  concluída,  Lato  Sensu,  relacionada  às  áreas  de
conhecimento do concurso: 0,2 ponto por orientação, limitado a 0,6 ponto;
-  Coorientação  de  mestrado  concluída  relacionada  às  áreas  de  conhecimento  do
concurso: 0,2 ponto por orientação, limitado a 0,6 ponto;
-  Orientação  de  mestrado  concluída  relacionada  às  áreas  de  conhecimento  do
concurso: 0,4 ponto por orientação, limitado a 1,2 pontos;
-  Coorientação  de  doutorado  concluída  relacionada  às  áreas  de  conhecimento  do
concurso: 0,3 ponto por orientação, limitado a 0,9 ponto;
-  Orientação  de  doutorado  concluída  relacionada  às  áreas  de  conhecimento  do
concurso: 0,6 ponto por orientação, limitado a 1,8 pontos;
- Supervisão de pós-doutorado concluída relacionada às áreas de conhecimento do
concurso: 0,5 ponto por supervisão, limitado a 0,5 ponto.
IV - Outras atividades: 1,0 ponto
-  Experiência  profissional  relacionada  às  áreas  de  conhecimento  do  concurso:  0,2
ponto por ano, limitado a 0,6 ponto;
- Participação em estágios relacionados às áreas de conhecimento do concurso: 0,1
ponto limitado a 0,4 ponto;
- Participação como membro titular em banca de mestrado, qualificação de mestrado,
doutorado, qualificação de doutorado ou concurso público, nas áreas de conhecimento
do concurso: 0,1 ponto por participação, limitado a 0,4 ponto;
-  Coordenação de  projetos  científicos  ou de  extensão,  financiados  por  agência  de
fomento à pesquisa, estadual, federal ou internacional, com duração de pelo menos
seis  meses,  nas áreas de conhecimento  do concurso:  0,4  ponto  por  coordenação,
limitado a 0,8 ponto;
-  Participação  em projetos  científicos  ou  de  extensão,  financiados  por  agência  de
fomento à pesquisa, estadual, federal ou internacional, com duração de pelo menos
seis meses, nas áreas de conhecimento do concurso: 0,2 ponto por projeto, limitado a
0,6 ponto;
- Realização de palestras, cursos ou oficinas (como ministrante), relacionados às áreas
de conhecimento do concurso: 0,1 ponto limitado a 0,4 ponto;
- Pós-doutorado com bolsa de agência de fomento, estadual, federal ou internacional,
nas áreas de conhecimento do concurso: até 0,4 ponto, limitado a 0,4 ponto;
-  Organização de eventos científicos e/ou de extensão:  0,1 ponto por organização,
limitado a 0,3 ponto.
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8.3. Prova Didática
a)  Constará de aula teórica em nível de graduação, com duração de, no mínimo, 40
(quarenta)  minutos e,  no máximo,  60 minutos.  Não sendo cumpridos os limites de
tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao candidato. Para a realização
dessa  prova,  o  candidato  deverá  definir,  no  ato  da  inscrição,  dois  dos  pontos
publicados no edital.  A prova didática será realizada sobre ponto diferente daquele
sorteado  na  prova  escrita.  A apresentação  obedecerá  à  sequência  da  ordem  de
inscrição dos candidatos.
b) Obedecerá aos seguintes critérios, bem como as respectivas pontuações e será
avaliada por todos os membros da banca examinadora, totalizando três notas, variando
de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas utilizadas
no cálculo da média final de cada candidato:
- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem direta e sem digressões: 1,0
- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 1,0

8.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do Plano de Atividades
para a Graduação e para a Pós-graduação e do Plano de Ações de Extensão
Universitária.
a) O  projeto  de  pesquisa,  o  plano  de atividades para  a  graduação e  para  a  pós-
graduação e o plano de ações de extensão universitária, a serem entregues no ato da
inscrição,  terão  pontuação  média  máxima  de  10  pontos  e  serão  avaliados,
individualmente,  pelos  membros  da  banca  examinadora,  com  base  nos  critérios
apresentados nos itens “b”, “c” e “d” abaixo, com suas respectivas pontuações.
b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto está inserido: 2,0
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos objetivos: 2,0
-  Fundamentação  teórica  e  coerência  dos  métodos  empregados  com os  objetivos
propostos: 2,0
-  Adequação  do  projeto  ao(s)  grupo(s)  e  à(s)  linha(s)  de  pesquisa  do
Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
- Cronograma físico-financeiro: 1,0
- Exequibilidade: 1,0
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-graduação (pontuação máxima 10
pontos)
-  Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-pedagógico(s) de graduação e com
a(s) proposta(s) de programa(s) de pós-graduação: 3,0
- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de pós-graduação: 3,0
- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 2,0
- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
d) Plano de ações de extensão universitária (pontuação máxima 10 pontos)
- Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e metodologia: 2,5
- Adequação e relevância das ações de extensão universitária, em relação ao público
alvo: 2,5
- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
- Nível de exequibilidade: 2,0
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- Nível de visibilidade: 1,0
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária terá a pontuação máxima
de 10 e obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O tempo de
arguição de cada membro da banca examinadora será de, no máximo, 30 minutos,
sendo 15 minutos para perguntas e 15 minutos para respostas. A prova de análise e de
arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária receberá nota individual
dos três membros da banca examinadora, variando de 0 a 10, com aproximação até a
primeira casa decimal, sendo essa nota utilizada no cálculo da média final de cada
candidato. 
f) A nota final dessa prova corresponderá à média das notas atribuídas nas etapas de
análise e de arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária. 

9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. Serão  considerados  aprovados  os  candidatos  que  obtiverem  média  igual  ou
superior  a  7,0  (sete)  atribuídas  por,  pelo  menos,  2  (dois)  membros  da  Banca
Examinadora.
9.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as notas atribuídas.
9.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabelecida em razão do maior
número de indicações por parte dos membros da Banca Examinadora.
9.4. No final do concurso público, o presidente da banca examinadora fará a leitura
pública  do  relatório  final,  divulgando  as  médias  de  todas  as  provas  dadas  pelos
membros da banca examinadora e o resultado final será disponibilizado no endereço
eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário Oficial do Estado.
9.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será feita pela média geral dos
candidatos empatados. 
9.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes
critérios de desempate:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) maior média na prova de títulos;
c) maior média na prova didática;
d) maior nota na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.

10. NOMEAÇÃO
10.1. Por  ocasião  da  nomeação,  o  candidato  deverá  apresentar  os  documentos
originais constantes nos subitens 4.1.1. a 4.1.3.
10.2. Comprovante  de estar  em dia  com as obrigações  militares,  quando do sexo
masculino;
10.3. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a ser obtido no site da justiça
eleitoral;
10.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser obtido no site da receita
federal;
10.5. Não registrar antecedentes criminais;
10.6. A inexatidão  e/ou  irregularidades  nos  documentos,  mesmo que  verificadas  a
qualquer  tempo, em especial  por  ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal. 
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10.7. O candidato convocado deverá apresentar ao Departamento de lotação, no prazo
de até 30 (trinta) dias corridos, um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho
referente ao concurso RTC,  contados a partir  do atendimento da convocação para
nomeação. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano Global das Atividades a
serem  desenvolvidas  pelo  docente.  Após  a  aprovação  do  Plano  pelos  órgãos
competentes da UNESP, os atos de nomeação e de aplicação do regime especial de
trabalho serão publicados concomitantemente. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recurso terminarem em sábado,
domingo,  feriado  ou  dia  em que  não  houver  expediente  ou  que  o  expediente  for
encerrado antes do horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até o
primeiro dia útil subsequente. 
11.2. Os candidatos serão convocados para as provas de que trata o item 7, por meio
de edital a ser publicado no DOE com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.
11.3. Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer na sala ou
local de sorteio/prova no horário estabelecido e não portar documento original oficial
com foto.
11.4. O  resultado  final  do  concurso  será  publicado  no  DOE  e  disponibilizado  no
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
11.5. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e formal do concurso, no
endereço  eletrônico  https://inscricoes.unesp.br no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
contados a partir da data da divulgação do resultado final do concurso público no DOE.
11.6. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para responder ao recurso
impetrado,  a contar  do término do prazo de recurso.  Poderá o Diretor  da Unidade
Universitária responder ao recurso protocolado “ad referendum” da Congregação e o
resultado disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
11.7. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela
Administração.
11.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicionada ao reconhecimento da
equivalência do título pela UNESP, quando o mesmo tenha sido obtido em curso não
credenciado.
11.9. Implicará na exoneração do servidor:
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano Global de
Atividades no prazo  máximo de 30 (trinta)  dias  corridos,  devidamente  protocolado,
conforme item 10.7;
b)  em caso de não haver parecer favorável da Comissão Permanente de Avaliação
(CPA) à aplicação do regime especial de trabalho docente ao interessado;
c) o não reconhecimento da equivalência do título pela UNESP;
d)  a não apresentação da cédula de identidade com visto permanente, no caso de
candidato estrangeiro.
11.10. Se o candidato a ser nomeado para o cargo de Professor Assistente, for servidor
contratado pela UNESP, cabe-lhe a apresentação do pedido de rescisão contratual do
emprego público e/ou função que exerce.
11.11.  O prazo de validade do concurso público será de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da homologação no DOE, podendo ser prorrogado uma única vez, por
igual período, a critério da Administração.
11.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda que maior,  menor ou em
duplicidade, nem isenção total de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual
for o motivo alegado.
11.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o concurso público não
se realizar.
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11.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no DOE,
referentes ao presente concurso.
11.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados
pela Banca Examinadora e/ou pela Administração da Unidade Universitária.
11.16. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição dos candidatos durante o
prazo de validade deste concurso. Após este prazo, se não retirado, será descartado. 
11.17. A inscrição  implicará  no  conhecimento  deste  edital  e  no  compromisso  de
aceitação  das  condições  do  concurso,  aqui  estabelecidas,  bem como  das  normas
vigentes que  regem  a  aplicação  de  regimes  especiais  de  trabalho  docente
(RDIDP/RTC) na UNESP.
11.18.  O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações
prestadas no ato da inscrição.
11.19. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a
todas as condições estabelecidas neste Edital,  terá sua inscrição cancelada,  e  em
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que
isso seja constatado posteriormente. 
11.20.  As nomeações estarão condicionadas à  existência  de  dotação orçamentária
específica e à observância das demais normas financeiras consubstanciadas na Lei de
Responsabilidade Fiscal.
11.21. Observado o disposto em  11.20,  os  candidatos aprovados no concurso são
detentores de mera expectativa de direito à nomeação.
11.22. Os candidatos aprovados em número excedente ao de vagas têm a expectativa
de direito  à  nomeação limitada pelo prazo de validade do concurso,  tanto o inicial
quanto o eventualmente prorrogado.
11.23. A  nomeação  obedecerá  à  rigorosa  ordem  de  classificação,  sendo  nula  a
investidura com preterição.
11.24. Caso o candidato classificado não assuma o cargo no prazo de trinta dias, a
contar de sua nomeação, nem solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação 
em  vigor,  será  nomeado  o  candidato  classificado  na  sequência  e,  assim,
sucessivamente.
11.25.  Os  itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais  atualizações  ou  retificações,
enquanto  não  consumada  à  providência  ou  evento  que  lhes  disser  respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE. (Proc.
336/2020-CISA)

ANEXO I
PROGRAMA
1. Análises químicas e bromatológicas e classificação dos alimentos.
2. Fatores antinutricionais em alimentos.
3. Metabolismo dos carboidratos nos animais ruminantes.
4. Metabolismo das proteínas nos animais monogástricos e ruminantes.
5. Determinação da digestibilidade e disponibilidade de nutrientes em ruminantes.
6. Utilização do nitrogênio não proteico na alimentação de ruminantes.
7. Fermentação ruminal: fracionamento dos carboidratos e proteínas dos alimentos.
8. Balanceamento de dietas para gado de leite.
9. Balanceamento de dietas para bovinos de corte.
10. Utilização de aditivos na alimentação animal.

ANEXO II
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